
Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Reitoria
Avenida Senador Filinto Müller, 953, Quilombo, CUIABA / MT, CEP 78043-409

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADAPLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e ResponsávelUnidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador (a): 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento daNome do órgão ou entidade descentralizador (a): 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da
EducaçãoEducação

Nome da autoridade competente: Marcelo Lopes da PonteNome da autoridade competente: Marcelo Lopes da Ponte

Número do CPF: 773.886.743-49Número do CPF: 773.886.743-49

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução doNome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçãoobjeto do TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portarias de 29 de maio de 2020 - CasaIdentificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portarias de 29 de maio de 2020 - Casa
CivilCivil

2. UG SIAFIUG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: Fundo Nacional deNúmero e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: Fundo Nacional de
Desenvolvimento da EducaçãoDesenvolvimento da Educação

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução doNúmero e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçãoobjeto do TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Observações: Observações: 

1. Identificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura doIdentificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do
TED; e TED; e 

2. Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução doPreencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do

objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento daobjeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da
execução tenha UG própria.execução tenha UG própria.



2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e ResponsávelUnidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e TecnologiaNome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Mato Grossode Mato Grosso

Nome da autoridade competente: Julio César dos SantosNome da autoridade competente: Julio César dos Santos

Número do CPF: 840.290.991-49Número do CPF: 840.290.991-49

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Pró-Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Pró-
Reitoria de ExtensãoReitoria de Extensão

2. UG SIAFIUG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  158144/26414 - InstitutoNúmero e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  158144/26414 - Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato GrossoFederal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED:Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED:
158144/26414 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso158144/26414 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Observações: Observações: 

1. Identificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura doIdentificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do
TED;  e TED;  e 

2. Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, noPreencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no
campo “b”, apenas caso a unidade responsável pela execução tenha UG própria.campo “b”, apenas caso a unidade responsável pela execução tenha UG própria.

3. OBJETO:  3. OBJETO:  

Oferta de cursos de qualificação profissional por meio do Projeto Qualifica Mais Progredir daOferta de cursos de qualificação profissional por meio do Projeto Qualifica Mais Progredir da
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC-MEC).Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC-MEC).

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Oferta de 1000 vagas no curso de Microempreendedor Individual com carga-horária de 160hOferta de 1000 vagas no curso de Microempreendedor Individual com carga-horária de 160h
na modalidade presencial para o público beneficiário do Bolsa-Família, nos municípios dena modalidade presencial para o público beneficiário do Bolsa-Família, nos municípios de
Cuiabá e Várzea Grande;Cuiabá e Várzea Grande;

Homologar as vagas pactuadas no Sistec;Homologar as vagas pactuadas no Sistec;

Elaborar e aprovar o plano pedagógico do curso pactuado;Elaborar e aprovar o plano pedagógico do curso pactuado;

Mobilizar o público-alvo em parceria com as redes de assistência social ou prefeituras dosMobilizar o público-alvo em parceria com as redes de assistência social ou prefeituras dos
municípios de oferta;municípios de oferta;

Matricular os alunos interessados e selecionados para os cursos;Matricular os alunos interessados e selecionados para os cursos;



Gerir as ofertas pactuadas, respeitando a legislação relacionada à Bolsa-Formação.Gerir as ofertas pactuadas, respeitando a legislação relacionada à Bolsa-Formação.

Aplicar questionários de monitoramento e avaliação para auxiliar no acompanhamento dosAplicar questionários de monitoramento e avaliação para auxiliar no acompanhamento dos
cursos e na verificação de atingimento de metas e objetivos; ecursos e na verificação de atingimento de metas e objetivos; e

Prestar contas com relação à execução financeira e ao objeto pactuado.Prestar contas com relação à execução financeira e ao objeto pactuado.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED: 5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED: 

Observação: Preenchimento da justificativa e motivação para a execução dos créditosObservação: Preenchimento da justificativa e motivação para a execução dos créditos
orçamentários por outro órgão ou entidade.orçamentários por outro órgão ou entidade.

O presente Plano de Trabalho tem como justificativa a execução da linha de fomento “QualificaO presente Plano de Trabalho tem como justificativa a execução da linha de fomento “Qualifica
Mais Progredir”, que será realizado pelo INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO, em parceria comMais Progredir”, que será realizado pelo INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO, em parceria com
as PREFEITURAS MUNICIPAIS DE CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE.as PREFEITURAS MUNICIPAIS DE CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE.

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato grosso é uma Instituição deO Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato grosso é uma Instituição de
Educação Superior, Básica e Profissional, pluricurricular e multicampi, especializada na oferta deEducação Superior, Básica e Profissional, pluricurricular e multicampi, especializada na oferta de
educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino e tem como sua missãoeducação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino e tem como sua missão
“Ser uma instituição de excelência na educação profissional e tecnológica, qualificando pessoas“Ser uma instituição de excelência na educação profissional e tecnológica, qualificando pessoas
para o mundo do trabalho e para o exercício da cidadania por meio da inovação no ensino, napara o mundo do trabalho e para o exercício da cidadania por meio da inovação no ensino, na
pesquisa e na extensão. ” Assim, oferece também cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC), napesquisa e na extensão. ” Assim, oferece também cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC), na
busca por ampliar e democratizar a oferta de educação profissional e tecnológica, também porbusca por ampliar e democratizar a oferta de educação profissional e tecnológica, também por
meio de programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira.meio de programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira.

A partir dessa perspectiva, e, alinhados com a proposta da linha de fomento “Qualifica MaisA partir dessa perspectiva, e, alinhados com a proposta da linha de fomento “Qualifica Mais
Progredir”, busca-se com o curso de Microempreendedor Individual – MEI, possibilitar oProgredir”, busca-se com o curso de Microempreendedor Individual – MEI, possibilitar o
atendimento e a inclusão produtiva de uma parcela da população que encontra-se muitas vezesatendimento e a inclusão produtiva de uma parcela da população que encontra-se muitas vezes
excluída do mundo do trabalho, por motivos de diversas naturezas, e que recebem o Bolsa Família.excluída do mundo do trabalho, por motivos de diversas naturezas, e que recebem o Bolsa Família.
Neste sentido, o curso busca possibilitar melhores oportunidades de trabalho e de remuneração,Neste sentido, o curso busca possibilitar melhores oportunidades de trabalho e de remuneração,
fortalecendo a autoestima e os vínculos sociais. A proposta ainda busca promover melhoresfortalecendo a autoestima e os vínculos sociais. A proposta ainda busca promover melhores
condições de vida e uma transformação nos diferentes setores econômicos, nos indicadorescondições de vida e uma transformação nos diferentes setores econômicos, nos indicadores
formais de ocupação, nas perspectivas de necessidade de mão de obra qualificada, nos arranjosformais de ocupação, nas perspectivas de necessidade de mão de obra qualificada, nos arranjos
produtivos locais e nas características do público com necessidade de qualificação.produtivos locais e nas características do público com necessidade de qualificação.

No que diz respeito ao conteúdo do curso de MEI, ele busca capacitar pessoas a compreender asNo que diz respeito ao conteúdo do curso de MEI, ele busca capacitar pessoas a compreender as
oportunidades e dificuldades do empreendedorismo, como elaborar, organizar e executar umoportunidades e dificuldades do empreendedorismo, como elaborar, organizar e executar um
plano de negócios, compreender e exercitar conhecimentos em matemática financeira, e osplano de negócios, compreender e exercitar conhecimentos em matemática financeira, e os
aspectos legais e rotinas administrativas, tão importantes para a gestão dos empreendimentos.aspectos legais e rotinas administrativas, tão importantes para a gestão dos empreendimentos.

Entendendo que o IFMT tem no ensino público um dos principais fatores capazes de alavancarEntendendo que o IFMT tem no ensino público um dos principais fatores capazes de alavancar
processos de desenvolvimento onde está inserido, a oferta do curso de MEI constitui-se em maisprocessos de desenvolvimento onde está inserido, a oferta do curso de MEI constitui-se em mais
uma das formas de incentivar a geração de novos empreendedores e de capacitação dos jáuma das formas de incentivar a geração de novos empreendedores e de capacitação dos já
existentes. Há a predominância em nossa região de um grande número de micro e pequenasexistentes. Há a predominância em nossa região de um grande número de micro e pequenas
empresas, cujo perfil profissional não apresenta alta renda, escolaridade e opta pelo trabalhoempresas, cujo perfil profissional não apresenta alta renda, escolaridade e opta pelo trabalho

autônomo por necessidade. Logo, torna-se imprescindível, ofertar capacitação adequada a esseautônomo por necessidade. Logo, torna-se imprescindível, ofertar capacitação adequada a esse
público, possibilitando a estas pessoas identificar oportunidades, solucionar problemas e inovar,público, possibilitando a estas pessoas identificar oportunidades, solucionar problemas e inovar,
potencializando a distribuição de renda, impactando assim, para com toda realidade local.potencializando a distribuição de renda, impactando assim, para com toda realidade local.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO 6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO 



A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da 

administração pública federal? administração pública federal? 

(    )Sim(    )Sim

( X )Não   ( X )Não   

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 ( x ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada. ( x ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 ( x ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração ( x ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração

pública.pública.

 ( x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros ( x ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos instrumentos 

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismoscongêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos
internacionaisinternacionais

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

Observação:Observação:

1. Podem ser marcadas uma, duas ou três possibilidades.Podem ser marcadas uma, duas ou três possibilidades.

2. Não é possível selecionar forma de execução que não esteja prevista no Cadastro de AçõesNão é possível selecionar forma de execução que não esteja prevista no Cadastro de Ações
da ação orçamentária específica, disponível no SIOP.da ação orçamentária específica, disponível no SIOP.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionaisA Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais
necessários à consecução do objeto do TED?necessários à consecução do objeto do TED?

(   )Sim(   )Sim

(X )Não   (X )Não   

Observação:Observação:

1. O pagamento de despesas relativas a custos indiretos está limitado a vinte por cento do valorO pagamento de despesas relativas a custos indiretos está limitado a vinte por cento do valor
global pactuado, podendo ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentralizadora,global pactuado, podendo ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentralizadora,
nos casos em que custos indiretos superiores sejam imprescindíveis para a execução donos casos em que custos indiretos superiores sejam imprescindíveis para a execução do
objeto, mediante justificativa da unidade descentralizada e aprovação da unidadeobjeto, mediante justificativa da unidade descentralizada e aprovação da unidade
descentralizadora.descentralizadora.

2. Na hipótese de execução por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outrosNa hipótese de execução por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos,instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos,
organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 deLei nº 8.958, de 20 de



organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 deLei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994dezembro de 1994, a proporcionalidade e as vedações referentes aos tipos e percentuais de, a proporcionalidade e as vedações referentes aos tipos e percentuais de
custos indiretos observarão a legislação aplicável a cada tipo de ajuste.custos indiretos observarão a legislação aplicável a cada tipo de ajuste.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS METAS DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 
UnidadeUnidade
dede
MedidaMedida

Quantidade Quantidade 
Valor Valor 

UnitárioUnitário
Valor TotalValor Total

InícioInício

  
FimFim

META 1 META 1 

Oferta de 500 vagas emOferta de 500 vagas em
cursos decursos de
microempreendedorismomicroempreendedorismo
Individual com cargaIndividual com carga
horária de 160 horas nahorária de 160 horas na
modalidade presencialmodalidade presencial
para o públicopara o público
beneficiário do Bolsabeneficiário do Bolsa
Família no município deFamília no município de
CuiabáCuiabá

VagasVagas 500500 1.600,001.600,00 800.000,00800.000,00 01/10/2101/10/21 31/12/2231/12/22

PRODUTOPRODUTO 500 vagas ofertadas500 vagas ofertadas VagasVagas 500500 1.600,001.600,00 800.000,00800.000,00 01/10/2101/10/21 31/12/2231/12/22

META 2META 2

Oferta de 500 vagas emOferta de 500 vagas em
cursos decursos de
microempreendedorismomicroempreendedorismo
Individual com cargaIndividual com carga
horária de 160 horas nahorária de 160 horas na
modalidade presencialmodalidade presencial
para o públicopara o público
beneficiário do Bolsabeneficiário do Bolsa
Família no município deFamília no município de
Várzea GrandeVárzea Grande

VagasVagas 500500 1.600,001.600,00 800.000,00800.000,00 01/10/2101/10/21 31/12/2231/12/22

PRODUTOPRODUTO 500 vagas ofertadas500 vagas ofertadas VagasVagas 500500 1.600,001.600,00 800.000,00800.000,00 01/10/2101/10/21 31/12/2231/12/22

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS/ANOMÊS/ANO VALORVALOR

OUTUBRO/2021 (40%)OUTUBRO/2021 (40%) 640.000,00640.000,00

MARÇO/2022 (60%)MARÇO/2022 (60%) 960.000,00960.000,00

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958compilado.htm


CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESACÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETOCUSTO INDIRETO VALOR PREVISTOVALOR PREVISTO

339039 - Pagamento de pessoa jurídica339039 - Pagamento de pessoa jurídica
(Fundação de Apoio)(Fundação de Apoio)

NãoNão R$ 1.600.000,00R$ 1.600.000,00

Observação: O preenchimento do PAD deverá ser até o nível de elemento de despesa. Observação: O preenchimento do PAD deverá ser até o nível de elemento de despesa. 

12. PROPOSIÇÃO  12. PROPOSIÇÃO  

Local e data Local e data 

  

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada 

Observação: Autoridade competente para assinar o TED.Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

13. APROVAÇÃO 13. APROVAÇÃO 

Local e data Local e data 

  

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora 

Observação: Autoridade competente para assinar o TED.Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

Observações: Observações: 

1. Em atenção ao disposto no § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 2020, asEm atenção ao disposto no § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 2020, as
alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global ealterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global e
da vigência do TED poderão ser realizados por meio de apostila ao termo original,da vigência do TED poderão ser realizados por meio de apostila ao termo original,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objetosem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto
aprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas Unidadesaprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas Unidades
Descentralizadora e Descentralizada.Descentralizadora e Descentralizada.

2. A elaboração do Plano de Trabalho poderá ser realizada pela UnidadeA elaboração do Plano de Trabalho poderá ser realizada pela Unidade
Descentralizada ou pela Unidade Descentralizadora.Descentralizada ou pela Unidade Descentralizadora.

Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2021. 
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Reitoria
Avenida Senador Filinto Müller, 953, Quilombo, CUIABA / MT, CEP 78043-409

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) 10609/21TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) 10609/21

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e ResponsávelUnidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizadora: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento daNome do órgão ou entidade descentralizadora: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da
EducaçãoEducação

Nome da autoridade competente: Marcelo Lopes da PonteNome da autoridade competente: Marcelo Lopes da Ponte

Número do CPF: 773.886.743-49Número do CPF: 773.886.743-49

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objetoNome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçãodo TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: PortariaIdentificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria

2. UG SIAFIUG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 26298 - Fundo Nacional deNúmero e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 26298 - Fundo Nacional de
Desenvolvimento da EducaçãoDesenvolvimento da Educação

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objetoNúmero e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçãodo TED: 153173 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Observações: Observações: 

1. Identificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED;Identificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED;
e e 

2. Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objetoPreencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execuçãodo TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução
tenha UG própria.tenha UG própria.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e ResponsávelUnidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia deNome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato GrossoMato Grosso

Nome da autoridade competente: Julio César dos SantosNome da autoridade competente: Julio César dos Santos

Número do CPF: 840.290.991-49Número do CPF: 840.290.991-49



Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Pró-ReitoriaNome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Pró-Reitoria
de Extensãode Extensão

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto Presidencial de 31/03/2021Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto Presidencial de 31/03/2021

2. UG SIAFIUG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  158144/26414 - Instituto Federal deNúmero e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  158144/26414 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato GrossoEducação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 158144/26414 -Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 158144/26414 -
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato GrossoInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Observações: Observações: 

1. Identificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e Identificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e 

2. Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campoPreencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo
“b”, apenas caso a Unidade Responsável pela execução tenha UG própria.“b”, apenas caso a Unidade Responsável pela execução tenha UG própria.

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: 3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: 

Oferta de curso de qualificação profissional por meio do projeto Qualifica Mais Progredir da SecretariaOferta de curso de qualificação profissional por meio do projeto Qualifica Mais Progredir da Secretaria
de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC-MEC).de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC-MEC).

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES 4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES 

4.1. Unidade Descentralizadora4.1. Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários àVII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à
comprovação da execução do objeto, quando necessário;comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela UnidadeVIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade
Descentralizada; Descentralizada; 

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promoverIX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover
diretamente a instauração, quando cabível;diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;  X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;  

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão; XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão; 

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado aoXII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao
prazo do atraso; prazo do atraso; 

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar aXIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a
íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data daíntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura; eassinatura; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, noXIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no



prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicadoprazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado
no sítio eletrônico oficial.no sítio eletrônico oficial.

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feitoXV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito
no prazo para tanto.no prazo para tanto.

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante aXVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a
execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

4.2. Unidade Descentralizada4.2. Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

   a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e   a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

   b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;   b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos,VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos,
das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes aoVIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao
objeto do TED, quando necessário; objeto do TED, quando necessário; 

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à UnidadeIX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade
Descentralizadora;Descentralizadora;

X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e nãoX- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não
empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nºempenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº
10.426, de 16 de julho de 2020; 10.426, de 16 de julho de 2020; 

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou daXI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da
conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de TrabalhoXII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos emXIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em
parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislaçãoparcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislação
específica; eespecífica; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, noXIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no
prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicadoprazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado
no sítio eletrônico oficial.no sítio eletrônico oficial.

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursosXV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos
aos órgãos de controle e à unidade descentralizadoraaos órgãos de controle e à unidade descentralizadora

5. VIGÊNCIA5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 14 (quatorze) meses, contados aO prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 14 (quatorze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 dopartir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do
Decreto nº 10.426, de 2020.Decreto nº 10.426, de 2020.

Início: 01/10/2021                                                           Fim: 31/12/2022Início: 01/10/2021                                                           Fim: 31/12/2022



Observações:Observações:

1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses);  e1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses);  e

2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sítio oficial da Unidade2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sítio oficial da Unidade
Descentralizadora, sugere-se que o início da vigência seja considerado a contar da data de assinatura. Descentralizadora, sugere-se que o início da vigência seja considerado a contar da data de assinatura. 

6. VALOR DO TED: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais)6. VALOR DO TED: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais)

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.363.5012.21B4.26298.000112.363.5012.21B4.26298.0001

8. BENS REMANESCENTES 8. BENS REMANESCENTES 

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ouO Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou
construção de bens?construção de bens?

(    )Sim(    )Sim

( x )Não   ( x )Não   

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED: Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED: 

  

  

9. DAS ALTERAÇÕES9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou oFicam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o
respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto do objetorespectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto do objeto
aprovadoaprovado

  

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigênciaAs alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência
do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidade dedo TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de
celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejamcelebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam
previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art.A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art.
23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do
art. 24 do mesmo normativo.art. 24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora,Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora,
deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos aodeverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao
erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

Observações: Observações: 

Os partícipes do TED podem prever que, além da obrigatória tomada de providências para recomposiçãoOs partícipes do TED podem prever que, além da obrigatória tomada de providências para recomposição
ao erário, que eventual rejeição do relatório de cumprimento do objeto poderá (ou deverá) gerar ajustesao erário, que eventual rejeição do relatório de cumprimento do objeto poderá (ou deverá) gerar ajustes
no Plano de Trabalho, inclusive para fins de previsão de prestação alternativa, se houver interesse eno Plano de Trabalho, inclusive para fins de previsão de prestação alternativa, se houver interesse e
viabilidade para tanto, desde que enquadrados nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020.viabilidade para tanto, desde que enquadrados nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020.



11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

11.1. Denúncia 11.1. Denúncia 

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que osO Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os
partícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do períodopartícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período
em que participaram voluntariamente do TED.em que participaram voluntariamente do TED.

11.2. Rescisão 11.2. Rescisão 

Constituem motivos para rescisão do presente TED: Constituem motivos para rescisão do presente TED: 

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e 

  III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou  III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução doIV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do
objeto.objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO 12. SOLUÇÃO DE CONFLITO 

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipesPara dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes
comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federalcomprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU. da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU. 

13. PUBLICAÇÃO13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ouO TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou
redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos serãoredução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos serão
publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado dapublicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da
data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano
de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput. de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput. 

14. ASSINATURAS14. ASSINATURAS

Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2021.Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2021.

Julio César dos SantosJulio César dos Santos

Assinatura do Responsável pela Unidade DescentralizadaAssinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada

Observação: Autoridade competente para assinar o TED.Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

Local e dataLocal e data

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade DescentralizadoraNome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora

Observação: Autoridade competente para assinar o TED.Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

Observação: Nos campos acima, identificar os responsáveis pela assinatura do TED. Ministro ou dirigenteObservação: Nos campos acima, identificar os responsáveis pela assinatura do TED. Ministro ou dirigente



Código Verificador:
Código de Autenticação:

máximo da entidade da administração indireta, ou autoridade à qual foi delegada por estes amáximo da entidade da administração indireta, ou autoridade à qual foi delegada por estes a
competência para assinatura de TED.competência para assinatura de TED.

Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permitida.Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permitida.

Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2021.
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